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de Termo de Cooperação: 

         Servidora/Gestora     Matrícula         Cargo             Lotação               Processo

Titular: Claudete Milanezi 
de Vasconcelos     6415026 Téc. de Serviços 

Organizacionais Unid. Convênio/SEAD
81/0181     
  81/013.299/2023
           

          Servidora/Fiscal   Matrícula           Cargo    Lotação          Processo

Titular: Léia Martins Costa   
477288023

Gestão e Assis-
tência      SUPDH/SEAD   81/013.299/2023

Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2023.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 148, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor do repasse da Comunicação Interna - CI nº 290/URPIDD/DAUR/CGP/SEJUSP/2023, 
de 25 de agosto de 2023;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005 e o disposto no 
Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005; 

R E S O L V E:

Designar a servidora Diana Figueiredo de Santana Aquino, Perita Criminal, Terceira Classe, 
matrícula nº 476219025, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Chefe do 
Núcleo Regional de Laboratório da URPI de Dourados, símbolo DAPC-6, da Coordenadoria-Geral de Perícias, 
em substituição ao titular, a servidora Camila Pauluzi Justino Golineli, Perita Criminal, matrícula nº 133996022, 
no período de 11/09/2023 a 25/09/2023, durante afastamento para usufruto de férias regulamentares.

Campo Grande, 25 de agosto de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias

EDITAL 002/2023
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O SECRETAÁRIO-ADJUNTO de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 
03 de agosto de 2020 torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2022 
conforme constante no anexo único deste Edital, homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho In-
dividual (ADI) do ano de 2022, conforme consta no anexo único deste Edital, concluindo o Ciclo da ADI do ano 
de 2022.

Campo Grande/MS, 28 de agosto de 2023.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS


